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o vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuiçôes legais e na forma regimental,
conforme fundamentado no art. 138 do Regimento lnterno, vem submeter à apreciação
desta Augusta Casa de Leis a lndicação em epígrafe, a qual depois de aprovada será
enviada ao Exmo. sr. Prefeito Municipal, para que este a encaminhe ao poder Legislativo
na forma de Mensagem.
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AO PROJETO DE LEI N' 12025.

tNDtcA A NECESSTDADE DE COttCl_USÂo oa
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AÉ. 1o Fica indicada a necessidade de conclusão da pavimentação em piso intertravado
na rua cantinho Verde, no bairro conjunto palmeiras, área da Secretaria Executiva Re-
gional lX, no município de Fortaleza/CE.

Art. 20 As despesas deconentes da execução desta Lei conerão por conta das dota-

ções orçamentárias póprias, suplementadas se necessário.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEpARTAMENTo tEctslÁTtvo DA CÂMARA MUNtctpAt DE FoRTALEZA, em

de abril de 2025.
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- JUSTIFICATIVA .

o presente Projeto de lndicação tem por finalidade propor ao poder Executivo Munici-
pal a adoção das medidas necessárias à conclusáo da obra de pavimentação em piso
intertíavado da Rua cantinho verdg localizada no bairro conjunto palmeiras, área da
secretaria Executiva Regional lX, cuja execução foi iniciada em exercício anterior e se
encontra, até a presente data, inacabada.

A interrupção da obra tem gerado transtornos à população residente, prejudicando
a mobilidade urbana, o acesso a residências e estabelecimentos locaís, além de com-
prometer a saúde pública e o meio ambiente urbano, especíalmente em períodos chu-
vosos.

A proposta encontra respaldo legal nos seguintes dispositivos da constituição Fe-
deral de 1988, a Lei orgânica do Município de Fortaleza, que atribui ao poder Exe-
cutivo a responsabilidade de planejar e êxêcutâr obras de infraestrutura urbana e
melhoria das vias públicas.

Ademais, a matéria se insere no âmbito da competência municipal ex-
pressa nos incisos l, ll, do artigo 80, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza,
respectivamente: Art. 8' compete ao Município: I - legislar sobre assuntos de interesse
loca; ll - suplementar as legislações federal e a estadual, no que couber

[EZA, em
DEPARTAMENTO TEGISIATIVO DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTA.

de abril de 2O25.

Q* 7))^-1 c_
VEREADOR MARCOS PAUTO - PP

30 VICE.PRESTDENTE DA MESA DIRETORA

Rua Dr. Thompson Bulcão, 830, Gabinete 5, Fone: (85) 3444.8321 - Luciano Cavalcante.

H



CÂMÂRA MIrüCIPAI DE FioRTÁLEzA
GASII{ETE I'O VERE,AJrcN, PFCELL

)

Rü! Thdrpson BulclD, t30 - Leito Clvdct lt

CEP- 6081(Hó0 - Feê: (tS) 3r!t4.t35J

rv1Ylx.cÍníDr.ce.gov.br ! @cÍnbrEficial tr /cmficÍofichl ! Câmardârri*peld.Foíiat

t..

r:r": -I!tl
I
I
I


